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RESUMO 
 

A presente monografia tem o propósito de apresentar os principais aspectos 
concernentes ao regime tributário aplicáveis às instituições sem fins lucrativos, em 
especial, àquela destinada às fundações de educação e assistência social, 
integrantes do denominado “Terceiro Setor”, que atuam de forma suplementar e até 
mesmo substitutiva ao Estado, desenvolvendo diversas atividades que, a princípio, 
caberiam ao próprio ente estatal desempenhar. Para tanto, busca discutir os termos 
que definem o terceiro setor; identificar os tipos de tributos; conceituar e diferenciar a 
imunidade das demais espécies tributárias, no intuito de demonstrar o impacto 
financeiro da supressão da isenção tributária para pessoas jurídicas do terceiro setor 
sem finalidade lucrativa, em especial, às fundações de educação e assistência 
social, no sentido de incentivá-las para o desenvolvimento e alcance de suas 
finalidades estatutárias. 

 

Palavras-chave: Imunidade. Isenção. Terceiro Setor.  Fundações de educação e 
assistência social. 



ABSTRACT 
 

This final paper has the purpose of presenting the main aspects concerning 
the tax regime applicable to non-profits institutions, particularly those destined to 
foundations of education and social assistance, participants of the so called 
“Voluntary Sector”, which function in a supplementary way or even replacing the role 
of the State, developing numerous activities that, in principle, would be responsibility 
of the State entity itself. Therefore, it is necessary discuss the terms that define the 
voluntary sector, identify the types of taxes, describe and distinguish the immunity of 
other tax species, in order to demonstrate the financial impact of the suppression of 
the tax exemption for a non-profit legal person of the voluntary sector, especially to 
the foundations of education and social assistance, in order to increase the 
development and range of their statutory purposes. 

 

Key-words: Immunity. Exemption. Voluntary Sector. Foundations of education and 
social assistance.  
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1 INTRODUÇÃO 

 
1.1 CONTEXTO E PROBLEMA 

 

  

Em razão do tamanho da estrutura estatal e das dificuldades em cumprir as 

funções constitucionalmente atribuídas ao Estado, bem como diante do crescente 

aumento das desigualdades sociais, privatização de serviços básicos e 

desregulamentação de políticas sociais, as pessoas jurídicas de direito privado do 

terceiro setor ganham destaque e relevância no cenário atual. O terceiro setor é uma 

expressão utilizada para designar as entidades sem fins lucrativos, de caráter não 

governamental que, de alguma maneira, substituem o Estado em suas obrigações e 

garantem liberdades igualmente garantidas pela Constituição Federal, são elas: as 

fundações, associações, sociedades, organizações religiosas e partidos políticos. 

Objetivando garantir o direito à educação, saúde e saneamento básico da 

população e bem assim à liberdade de exercício de seu credo e associação 

partidária, o Legislador Constituinte impôs óbices intransponíveis à tributação do 

patrimônio, renda ou serviço das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, dos partidos políticos, das entidades sindicais e dos templos de 

qualquer natureza. 

Aproximando-se do tema que mais de perto interessa ao presente estudo, 

especificamente às pessoas jurídicas que se dedicam à educação e assistência 

social, sem finalidade lucrativa, cumpre salientar que a imunidade constitucional, 

seja ela relativa aos impostos ou às contribuições, objetiva viabilizar a sua existência 

e assegurar o cumprimento pleno de sua finalidade institucional, desde que 

cumpridos os requisitos legais. 

A despeito da essencialidade das atividades desenvolvidas pelas pessoas 

jurídicas sem finalidade lucrativa que se dedicam à assistência social e educação, 

considerando que o texto constitucional relega ao Legislador Ordinário, por meio de 

lei, o estabelecimento de requisitos para a fruição da imunidade constitucional, não 

são poucas as decisões que implicam desqualificação da entidade para a fruição da 

imunidade. 
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Diante do exposto surge o seguinte problema da pesquisa: levando em 

conta a dificuldade de se definir a limitação do Legislador Ordinário para impor 

exigências à fruição da imunidade tributária prevista nos artigos 150, VI, “c” e 195, 

§7°, da Constituição Federal. Qual seria o impacto da supressão da isenção 

tributária - relativa aos impostos e contribuições -, para as instituições do terceiro 

setor, no caso específico das fundações dedicadas à educação e assistência social? 

 

1.2 OBJETIVOS 

 

1.2.1 Objetivo Geral 

 

Este estudo tem como objetivo geral demonstrar o impacto financeiro da 

supressão da isenção tributária para pessoas jurídicas do terceiro setor sem 

finalidade lucrativa, em especial, àquela destinada às fundações de educação e 

assistência social. 

 

1.2.2 Objetivos Específicos:  

 

i. Conceituar os termos que definem o terceiro setor, em especial, as 

fundações; 

ii. Identificar espécies de tributos, descrevendo as taxas, impostos e 

contribuições; 

iii. Conceituar e diferenciar a imunidade das demais espécies tributárias 

desonerativas; 

iv. Estabelecer, com fundamento doutrinário e jurisprudencial, as 

limitações à imposição de condições “legais” para a fruição da 

imunidade; 

v. Demonstrar a essencialidade de manutenção da isenção constitucional 

para viabilizar o cumprimento das finalidades institucionais das 

fundações de educação e assistência social. 
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1.3 JUSTIFICATIVAS 

 

Conforme explicitam Tavares Neto e Fernandes (2010, p. 372) as ações 

empreendidas pelo terceiro setor se relacionam inteiramente “[...] aos interesses do 

povo, interesses sociais que, devido a sua essencialidade, são abraçados pelo 

direito e se refletem no mundo jurídico como a tutela constitucional dos direitos 

coletivos”, sendo então necessárias algumas medidas que possam auxiliar estas 

entidades no fornecimento dos seus serviços que, a priori, são atribuições do 

Estado. 

São, portanto, instituições que desenvolvem atividade essencial ao 

desenvolvimento social e atendimento das necessidades da população não supridas 

em plenitude pelo Estado, embora façam parte de suas atribuições, razão pela qual, 

com o objetivo de sanar tais deficiências, o Legislador Constituinte estabeleceu, nos 

artigos 150, VI, “c” e 195, §7°, da Constituição Federal, imunidade de impostos e 

contribuições sobre sua renda, patrimônio e serviços. 

 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 

vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

(...) 

VI - instituir impostos sobre: 

(...) 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas 

fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de 

educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os 

requisitos da lei; 

 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e 

das seguintes contribuições sociais: 

(...) 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades 

beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas 

em lei. 
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Referidos dispositivos constitucionais estabelecem óbices intransponíveis ao 

poder de tributar dos entes tributantes - União, Estados e Municípios - de forma a 

garantir que a arrecadação tributária não impeça o acesso da população à 

assistência social. 

Ocorre, no entanto, que ao estabelecer a desoneração tributária a 

Constituição Federal relegou ao Legislador Ordinário, por meio de Lei, a imposição 

de requisitos para a fruição da imunidade, os quais, sob pena de tornar letra morta o 

texto constitucional, devem observar o devido processo legislativo e não transbordar 

os requisitos já impostos pelo artigo 14 do Código Tributário Nacional. 

 
Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do artigo 9º é subordinado à 

observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas: 

I – não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, 

a qualquer título; (Redação dada pela Lcp nº 104, de 2001) 

II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos 

seus objetivos institucionais; 

III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos 

de formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 

 

Ao impor limites além daqueles estabelecidos pela Constituição Federal e 

pelo Código Tributário Nacional - que, conforme será adiante demonstrado tem 

status de Lei Complementar -, o Legislador Ordinário incide em insanável vicio de 

inconstitucionalidade e ilegalidade e esvazia o objetivo constitucional de delegação 

de atividades estatais essenciais ao bem-estar, saúde e educação da população.  

O presente estudo pretende demonstrar ainda que, a supressão da isenção 

de determinada fundação de assistência social sem finalidade lucrativa - tal como é 

o caso da Fundação Ecumênica de Proteção ao Excepcional (FEPE), que será 

adiante tratada de forma exemplificativa -, inviabiliza por completo o 

desenvolvimento de sua atividade fim e não implica incremento de arrecadação pela 

Administração Pública, que se verá obrigada a retomar a atividade antes exercida 

pelo terceiro setor – com gastos com folha de salários, estabilidade, processos 

licitatórios, entre outros -, sem, no entanto, poder realizar qualquer arrecadação de 

tributos, eis que, por força do artigo 150, VI, “a”, da Constituição Federal, é vedada a 

tributação recíproca entre União, Estados e Municípios. 
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Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 

vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

(...) 

VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 
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2 REVISÃO DE LITERATURA 
 

A fundamentação da tese sustentada no presente estudo, em especial para 

demonstrar a essencialidade de manutenção da imunidade constitucional para 

viabilizar o cumprimento das finalidades institucionais das fundações de assistência 

social, passa pela pesquisa doutrinária relativamente ao conceito e definição da 

expressão “terceiro setor”; à definição, requisitos legais e institucionais das 

fundações; ao conceito e distinção das espécies tributárias – taxas, impostos e 

contribuições -; à conceituação e diferenciação da imunidade relativamente às 

demais espécies tributárias desonerativas e à pesquisa jurisprudencial e doutrinária 

quanto às limitações à imposição de condições “legais” para a fruição da imunidade. 

 

2.1 PRINCIPAIS ASPECTOS SOBRE O TERCEIRO SETOR  

 

Segundo discorre Mazza (2011) o atendimento das necessidades da 

população e dos interesses sociais é o principal papel do Estado no sentido de 

prover o bem-estar da coletividade. Contudo, o Estado não tem cumprido este papel 

nem quantitativa nem qualitativamente, dando maior foco ao desempenho de 

funções de proteção da soberania nacional, no desenvolvimento, cumprimento e 

fiscalização das normas legais, no gerenciamento das organizações governamentais 

e regulamentação dos setores econômicos estratégicos. Por isso, observar-se o 

crescimento de entidades da sociedade civil e dos movimentos sociais na formação 

do Terceiro Setor com o objetivo comum de buscar o bem coletivo. 

  

2.1.1 Os Conceitos Relacionados ao Terceiro Setor  

 

Para Araújo (2009) o terceiro setor representa que o Estado exerce 

inúmeras atividades relacionadas com as áreas política, administrativa, econômica e 

financeira visando cumprir funções básicas de instituir a melhorar o desempenho da 

ordem jurídica e assim, resolver conflitos sociais aplicando as normas instituídas, 

além de administrar e gerenciar os bens públicos para o atendimento das 

necessidades sociais, deixando de atender muitas necessidades básicas da 

população. 
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[...] aquele que congrega as organizações que, embora prestem serviços 

públicos, produzam e comercializem bens e serviços, não são estatais, nem 

visam lucro financeiro com os empreendimentos efetivados, estando 

incluídas aqui, portanto, as associações, sociedades sem fins lucrativos e 

fundações. (BELLAGAMBA e COMIN, 2006) 

 

De acordo com Sansana (2006) as entidades do terceiro setor como ente 

público apresentam como características as atividades que prestam em grande parte 

dos casos, incidem em um tipo de substituição ou complementação das atribuições 

do Estado, em outras palavras, suas atividades deveriam ser desempenhadas 

exclusivamente pelo governo como se encontra previsto na Constituição Federal, 

como assistência social, saúde, educação, entre outros. 

 
É aquele que não é público e nem privado, no sentido convencional desses 

termos; porém, guarda uma relação simbiótica com ambos, na medida em 

que ele deriva sua própria identidade da conjugação entre a metodologia 

deste com as finalidades daquele. [...] é composto por organizações de 

natureza ‘privada’ (sem o objetivo de lucro) dedicadas à consecução de 

objetivos sociais ou públicos, embora não seja integrante do governo 

(Administração Estatal). (PAES, 2003, p.88) 

 

As entidades enquadradas no conceito de Terceiro Setor se constituem na 

maioria dos casos na forma de associações e fundações, recebendo denominações 

como de Organizações Não-Governamentais (ONGs), entidades de interesse social 

sem fins lucrativos, entidade filantrópica ou beneficente (SANSANA, 2006). 

A natureza jurídica destas entidades encontra previsão nos incisos I, III, IV e 

V do artigo 44 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), in verbis: 

 
Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado: 

I – as associações; 

II – as sociedades; 

III – as fundações. 

IV – as organizações religiosas; (Incluído pela Lei nº 10.825, de 

22.12.2003); 

V – os partidos políticos. (Incluído pela Lei nº 10.825, de 22.12.2003) 

(BRASIL, 2002). 
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No âmbito do direito privado existe a obrigatoriedade das mesmas em 

atender a legislação trabalhista nas relações com seus empregados e observar as 

obrigações acessórias demandadas pelos órgãos fazendários. 

As áreas de atuação das entidades que integram o Terceiro Setor na 

complementação ou suplementação das ações devidas ao Estado abrangendo a 

defesa e construção de direitos de grupos específicos (mulheres, indígenas, idosos, 

consumidor, criança e adolescente), assistência social, saúde, cultura, educação, 

defesa dos direitos humanos e da cidadania, proteção do meio ambiente, religião, 

ajuda ao produtor e trabalhador rural, amparo ao menor abandonado, esportes, 

previdência privada, entre outras (SANSANA, 2006). 

As entidades que o compõem contam com a imunidade dos impostos sobre 

o patrimônio, a renda e os serviços quando estes estão diretamente associados com 

as finalidades básicas destas entidades. Esta imunidade prevista 

constitucionalmente procura proteger as atividades de interesse público e por isso 

busca não onerar as atividades que geram benefícios direitos a população (VOESE; 

REPTCZUK, 2011), especialmente as promovidas pelas fundações.  

 

2.1.2 Características Associadas às Fundações 

 

Classificam-se as entidades do terceiro setor como pessoas jurídicas de 

direito privado, cuja constituição pode se dar a partir de duas maneiras: associações 

ou fundações, conforme dispõe o Código Civil Brasileiro em seu artigo 44 instituído 

pela Lei nº 10.406 de 2002 e alterado pela Lei nº 10.825 de 2003 (BRASIL5, 2002). 

Segundo destacam Voese e Reptczuk (2011) as fundações se constituem 

em entes jurídicos que apresentam como elemento principal o patrimônio que devem 

cumprir as finalidades estipuladas pelo seu instituidor e que conforme dispõe o 

Código Civil de 2002, só podem ser constituídas para fins religiosos, morais, 

culturais ou de assistência como previsto no parágrafo único do artigo 62. 

Szazi (2003, p.37) ensina que a fundação pode ser definida “[...] como um 

patrimônio destinado a servir, sem intuito de lucro, a uma causa de interesse público 

determinada, que adquire personificação jurídica por iniciativa de seu instituidor”. 

Já a definição trazida por Paes (2003, p. 45) destaca que se trata de “[...] um 

complexo de bens destinados à consecução de fins sociais e determinados”, que 

“[...] ostentam papel valoroso e de extremo relevo dentro das sociedades em que se 
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insere, pois é instrumento efetivo para que os homens prestem serviços sociais e de 

utilidade pública diretamente a todos aqueles que necessitam [...]”. 

Complementa Diniz (2003, p. 229) que as fundações apresentam como 

principal diferencial “[...] a disposição de certos bens em vista de determinados fins 

especiais”, podendo ser criada por escritura pública ou por testamento e tendo como 

elemento essencial a presença de um patrimônio administrado e gerido sempre 

buscando a finalidade determinada pelo instituidor da mesma (SANSANA, 2006). 

 

2.2 TRIBUTAÇÃO E SUAS ESPÉCIES  

 

Conforme explanam Magalhães; Barbosa (2004) o tributo se divide em 

espécies tributárias, os impostos, as contribuições e as taxas. Acerca da imunidade, 

a Constituição prevê este instituto aos impostos e às contribuições sociais, contudo, 

não o confere às taxas. No entanto, os entes tributantes no âmbito federal, estadual 

e municipal podem conferir por meio de lei ordinária, isenções ou reduções de taxas. 

 

2.2.1 Taxas  

 

A taxa pode ser compreendida como o tributo que apresenta como fato 

gerador o exercício regular, utilização efetiva ou potencial do poder de polícia e/ou 

de serviço público específico proporcionado ao contribuinte conforme está previsto 

no artigo 5º do Código Tributário Nacional (CTN) e no artigo 145, II, da Constituição 

Federal (BRASIL1, 1966; BRASIL2,1988). 

Segundo Amaro (2005), pode-se encontrar diversas espécies de taxa, 

contudo, essa espécie tributária só se caracteriza quando sua cobrança é 

determinada pelos entes federativos (União, Estados, DF e Municípios), sendo que 

deve sempre pressupor a existência de uma atividade pública e seu valor sempre 

toma como base o custo do serviço ou do Poder de Polícia.  

 

2.2.2 Impostos  

 

São os valores pagos por pessoas físicas e jurídicas a título de custeio dos 

gastos públicos nas áreas de saúde, segurança, educação, transporte, cultura, 

pagamentos de salários de funcionários públicos, que incidem sobre a renda e 
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patrimônio. Conforme dispõe o artigo 153 da Constituição Federal os impostos 

federais são aqueles que incidem sobre a importação de produtos estrangeiros, a 

exportação, a renda e proventos de qualquer natureza, operações de crédito e 

propriedade territorial rural (BRASIL2, 1988). 

O artigo 155 da Constituição dá a competência a Estados e Distrito Federal 

para instituir impostos sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD), 

Imposto Estadual sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias (ICMS), 

Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA). Já no artigo 156 os 

impostos instituídos pelos Municípios, como o Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana (IPTU), Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) e 

Imposto sobre Serviços (ISS) (BRASIL2, 1988). 

 

2.2.3 Contribuições de Melhoria e Contribuições para a Seguridade Social 

 

Segundo o disposto pelo artigo 81 do Código Tributário Nacional e 

artigo 145 da Constituição Federal a contribuição de melhoria é um tributo devido à 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios que foi previsto para custear obras 

públicas das quais provenha valorização imobiliária. A criação da contribuição de 

melhoria se faz por meio da lei ordinária (BRASIL1, 1966; BRASIL2, 1988). 

Destaca-se que o referido tributo deve ser cobrado uma única vez.  

O artigo 81 do CTN se refere à forma de pagamento da contribuição de 

melhoria que custe ou uma obra pública tem como limite total a despesa da obra e 

como limite individual o acréscimo de valor resultante da obra para o imóvel 

beneficiado. 

De acordo com o exposto por Castro e Lazzari (2004, p. 203) as 

contribuições sociais se referem a “valores com que, a título de obrigações sociais, 

contribuem os filiados, e os que o Estado estabelece para manutenção e 

financiamento dos benefícios que outorga”. 

Já com relação especificamente às contribuições de seguridade social que 

apresentam função para fiscal, Machado (2004, p. 389) define que se destinam “[...] 

a suprir de recursos financeiros entidades do Poder Público com atribuições 

específicas, desvinculadas do Tesouro Nacional, no sentido de que dispõem de 

orçamento próprio”. 
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2.3 ASPECTOS CONCEITUAIS DO INSTITUTO DA IMUNIDADE 

 

Mazza (2011) define a imunidade tributária como uma regra constitucional 

que mantém relação direta com a estrutura política do país e fundamentada nos 

interesses sociais, econômicos, religiosos, políticos, educacionais e culturais da 

sociedade. Trata-se de instituto que veda às entidades tributantes, o 

estabelecimento de impostos em relação a determinados indivíduos, bens, coisas ou 

situações com o intuito de proteger os princípios, interesses ou valores vistos como 

essenciais pelo Estado que imbuem as entidades do terceiro setor. 

Assim, a constituição referenda o instituto da imunidade tributária para 

entidades do terceiro setor que atuem concomitantemente com o Estado, dando 

suplemento para suas atividades, visando garantir a cidadania e concretizar os 

direitos humanos, como dita os objetivos e fundamentos da Constituição. 

 
[...] a imunidade abrangeria todas as delimitações constitucionais ao poder 

de tributar, incluindo a mera ausência de competência (alínea “a”) e os 

princípios constitucionais (alíneas “b” a “f”). Nessa perspectiva, em sentido 

amplo, seria lícito afirmar que todos os fatos, bens e pessoas em relação 

aos quais a Constituição veda a tributação — seja através de disposição 

expressa, de princípio constitucional ou da ausência de competência pura e 

simples— são imunes à tributação. Em outras palavras, seriam imunes 

todos os fatos, situações e pessoas em relação aos quais é vedada a 

tributação pela Constituição. (MÂNICA, 2008, p. 138). 

 

Corrobora com o exposto Magalhães; Barbosa (2004) que a imunidade 

tributária se constitui em maneira legal de propiciar a não incidência de tributos pela 

supressão da competência do poder de tributar. O Estado fica desta forma, impedido 

de tributar os fatos, pessoas ou situações determinadas como imunes, entrando 

neste caso as entidades que compõem o terceiro setor. 

Contudo, deve-se, segundo Sansana (2006), diferenciar os institutos da 

imunidade, da isenção e da não incidência. A imunidade e a isenção se referem a 

espécies do gênero não incidência, garantidas, a primeira pela Constituição e a 

segunda pela legislação infraconstitucional. Outra diferença pode ser destaca, a 

imunidade apresenta caráter permanente e a isenção pode ser transitória. 



17 
 

Amaro (2005, p. 151) faz a definição da imunidade tributária como a “[...] 

qualidade da situação que não pode ser atingida pelo tributo, em razão de norma 

constitucional que, à vista de alguma especificidade pessoal ou material dessa 

situação, deixou-a fora do campo sobre que é autorizada a instituição do tributo”. 

 

2.3.1 A Legislação sobre a Imunidade 

 

No artigo 150, VI, “c”, § 4º da Constituição Federal encontra-se a previsão 

legal da imunidade que atende a descrição prevista neste projeto, in verbis: 

 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 

vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

[...] 

VI – instituir impostos sobre: 

[...] 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas 

fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de 

educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os 

requisitos da lei; 

[...] 

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas “b” e “c”, compreendem 

somente o patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as 

finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas. (BRASIL6, 1988). 

 

Segundo discorre Mazza (2011) o artigo citado aponta a existência de 

alguns requisitos para que as entidades do terceiro setor tenham essa imunidade 

que são: que o instituto esteja limitado expressamente às finalidades essenciais das 

mesmas; que as mesmas não apresentem finalidade lucrativa; que elas atendam 

aos requisitos previstos pela lei e que a imunidade apenas insira nos impostos sobre 

o patrimônio, renda e serviços dessas entidades. 

Complementando o expresso acima, Alexandrino; Paulo (2005, p. 109) 

explanam que “os requisitos para que uma entidade seja considerada sem fins 

lucrativos, para efeito do gozo da imunidade tributária aqui tratada, encontram-se no 

art. 14 do Código Tributário Nacional” que predispõe:  
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Art. 14. O disposto na alínea e do inciso IV do art. 9º é subordinado à 

observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas: 

I – não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, 

a qualquer título; 

II – aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos 

seus objetivos institucionais; 

III – manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros 

revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão. (BRASIL7, 

1966). 
 

Estas exigências legais presentes nesse dispositivo, segundo Paes (2003) 

tem como objetivo possibilitar o controle das entidades pela autoridade tributária 

para diminuir a possibilidade das fraudes porque algumas destas instituições 

recebem verbas públicas. Entende o autor que não seria plausível que uma entidade 

fosse beneficiada com a imunidade se não aplicar de maneira integral seus recursos 

na concretização de seus objetivos no país. 

 

2.3.2 A Imunidade Tributária para o Terceiro Setor: as Fundações 

 

O Terceiro Setor desempenha papel de grande relevância para sociedade, 

desempenhando atividades de interesse público, por isso, muitas das entidades 

integrantes recebem subvenções ou auxílio do Estado devido a não possuir 

condições custear as despesas e executar os serviços a que se propõe. 

(ALBUQUERQUE, 2006). 

O princípio da imunidade tributária, conforme descrevem Magalhães e 

Barbosa (2004), garante a não incidência de impostos às entidades do terceiro setor 

de caráter beneficente porque entende que seu patrimônio, rendas ou serviços se 

dispõem a preencher funções complementares às atribuições essenciais do Estado. 

Por isso, mesmo nos casos das fundações, a imunidade tributária está limitada 

apenas a impostos cujo fato gerador seja renda, patrimônio ou serviços.  

De acordo com Paes a imunidade tributária tem como destinatários: 

 
1º - os partidos políticos, pessoas jurídicas de direito privado registradas e 

em funcionamento, conforme o estabelecido na Lei Orgânica dos Partidos 

Políticos nº 9.096, de 19.9.95; 2º - as fundações de direito privado 

instituídas pelos partidos políticos, na forma do previsto estabelecido no 
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Código Civil; 3º - as entidades sindicais dos trabalhadores; 4º - as 

instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos. 

Cabe, neste ponto, a identificação de quais são as instituições de educação 

e quais são as instituições de assistência social beneficiárias da imunidade, 

uma vez que a norma constitucional as classificou em gênero e não em 

espécie, como o fez com relação aos outros destinatários da norma, já 

acima identificados. (PAES, 2003, p. 371) 

 

Para o autor acima citado, todas as fundações de direito privado que tenham 

como finalidade estatutária a educação e/ou a assistência social deverão ser imunes 

à tributação de seu patrimônio, de sua renda e de seus serviços, bem como as 

fundações constituídas por partidos políticos. A imunidade tributária deve ser 

reconhecida administrativamente mediante a comprovação das condições legais 

(art. 14 do Código Tributário Nacional), e requerida junto ao Fisco, que tem a 

competência para concessão da dita imunidade. 

As fundações fazem contratação de empregados, efetivam movimentações 

financeiras, e também, podem de acordo com o predisposto no seu estatuto, fazer a 

prestação de serviços ou vender mercadoria, o que, em princípio, as colocariam 

como sujeitos ativos de todas as contribuições previstas em lei. No entanto, a 

Constituição Federal preconizou a imunidade das entidades beneficentes de 

assistência social contribuições para a seguridade social (MAGALHÃES; BARBOSA, 

2004). 

Contudo, comentam Magalhães e Barbosa (2004) que na prática por causa 

da regulamentação que a União, Estados e Municípios apresentam aos impostos de 

sua competência, pode-se observar que as fundações têm que enfrentar uma 

enorme burocracia para ter reconhecido seu direito à imunidade prevista 

constitucionalmente e pelo Código Tributário Nacional. 

Relacionando as formalidades para solicitação da imunidade, Vieira (2005, 

p. 183) afirma que “[...] a pessoa jurídica de direito privado deve requerer o 

reconhecimento da isenção à Previdência Social [...]”. O processo, segundo o 

referido no artigo 55, §1º da Lei 8.212 de 1991, requer que a entidade interessada, 

requeira a imunidade ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), que terá o prazo 

de 30 dias para prover o despacho do pedido (BRASIL3, 1991). A forma e os 

documentos necessários para iniciar o processo de requerimento constam do artigo 
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208 do Regulamento da Previdência Social, instituído pelo Decreto nº 3.048 de 1999 

(BRASIL4, 1999). 

Lisboa (2004, p. 283) preleciona que as fundações apresentam 

característica única e exclusiva no que se refere às outras pessoas jurídicas: a 

possibilidade de constituição a partir de declaração de última vontade do de cujus 

(testamento), por isso, debate-se a propriedade do direito à imunidade tributária 

deste tipo de entidade, contudo a jurisprudência nacional tem dado ganho de causa 

a estas por considerar que o patrimônio das mesmas serve a atividade e finalidades 

institucionais. 

No tocante às imunidades das fundações (quando caracterizadas como 

entidade de assistência social), é possível a seguinte divisão: 

a. reconhecimento da imunidade em relação a impostos, com fundamento no 

artigo 150, VI, ‘c da Constituição e artigo 14 do CTN; 

b. imunidade em relação a contribuições sociais (contribuição previdenciária 

patronal e CSLL). Para afastarem dúvidas, uma questão interessante é a 

exigência do Certificado de Entidade de Assistência Social – CEBAS, com 

fundamento no artigo 195, § 7º da Constituição, artigo 14 do CTN (condições 

materiais para imunidade) e artigo 55, II da Lei nº 8.212/1991 (condições 

formais para imunidade). 

 

No que se refere ao CEBAS, a exigência do certificado não é questão 

pacificada. Por exemplo, o CARF já reconheceu que o CEBAS não é necessário 

para aplicação da regra isentiva, pois aquele possui natureza declaratória, mas não 

constitutiva (é o caso do acórdão 9303-004.340). 

Desse modo, a princípio o enquadramento tributário das Fundações pode 

assim ser resumido, conforme o QUADRO 1. 

 
QUADRO 1 – ENQUADRAMENTO TRIBUTÁRIO 

Espécie Tributo Fundamentação legal 

Imunidade IRPJ / ITR / IPI - CF, art. 150, VI, ‘c’ 
- CTN, arts. 9 e 14 

Isenção 

COFINS - MP 2.158-35/2001, art. 14, X 
- Lei 12.101/2009, art. 29 

CSLL / Contribuição Previdenciária 

Patronal (CPP) 
- Lei 12.101/2009, art. 29 

Exigível PIS (1% sobre a folha de pagamento) - MP 2.158-35/2001, art. 13, VIII e 14, X e § 1º 
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Especificamente quanto às contribuições (COFINS, CSLL e CPP), salienta-

se que, embora tenham sido classificadas como isenção, em princípio seria 

defensável a caracterização da imunidade da Fundação. 

Tal imunidade decorre da interpretação conjunta dos artigos 195, § 7º da 

Constituição, 9º e 14 do CTN e art. 55 da Lei nº 8.212 (com alterações posteriores 

da Lei 12.101/2009). Ou seja, a utilização pela legislação do termo isenção seria 

equivocada, conforme entendimento manifestado pelo STF no julgamento do 

Recurso Extraordinário 636.941/RS. Nesse sentido, transcrevem-se os itens 9 a 11 

da ementa lavrada após o julgamento do aludido RE: 

 
(...) 9. A isenção prevista na Constituição Federal (art. 195, § 7º) tem o 

conteúdo de regra de supressão de competência tributária, encerrando 

verdadeira imunidade. As imunidades têm o teor de cláusulas pétreas, 

expressões de direitos fundamentais, na forma do art. 60, § 4º, da CF/88, 

tornando controversa a possibilidade de sua regulamentação através do 

poder constituinte derivado e/ou ainda mais, pelo legislador ordinário. 

10. A expressão “isenção” equivocadamente utilizada pelo legislador 

constituinte decorre de circunstância histórica. O primeiro diploma legislativo 

a tratar da matéria foi a Lei nº 3.577/59, que isentou a taxa de contribuição 

de previdência dos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões às 

entidades de fins filantrópicos reconhecidas de utilidade pública, cujos 

membros de sua diretoria não percebessem remuneração. Destarte, como a 

imunidade às contribuições sociais somente foi inserida pelo § 7º, do art. 

195, CF/88, a transposição acrítica do seu conteúdo, com o viés do 

legislador ordinário de isenção, gerou a controvérsia, hodiernamente 

superada pela jurisprudência da Suprema Corte no sentido de se tratar de 

imunidade. 

11. A imunidade, sob a égide da CF/88, recebeu regulamentação específica 

em diversas leis ordinárias, a saber: Lei nº 9.532/97 (regulamentando a 

imunidade do art. 150, VI, “c”, referente aos impostos); Leis nº 8.212/91, nº 

9.732/98 e nº 12.101/09 (regulamentando a imunidade do art. 195, § 7º, 

referente às contribuições), cujo exato sentido vem sendo delineado pelo 

Supremo Tribunal Federal. (...) 

  

Outro ponto interessante, diz respeito às receitas com serviços prestados 

pela instituição de assistência social. A Receita Federal tem um entendimento 

restritivo, segundo o qual as receitas decorrentes da prestação de serviços possuem 
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caráter contraprestacional direto, não possuindo natureza de receita própria e, 

assim, não seriam contempladas pela imunidade.  
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3 METODOLOGIA DA PESQUISA 
  

As técnicas de pesquisa científica auxiliam sobremaneira o desenvolvimento 

de qualquer pesquisa. Contudo, para concretizar esta pesquisa se faz necessário o 

método associado com a técnica. Conforme preleciona Reis, pode descrever o 

método como o: 

 
[...] conjunto das atividades sistemáticas e racionais que com maior 

segurança e economia permite alcançar o objetivo e os conhecimentos 

válidos e verdadeiros, traçando o caminho a ser seguido, detectando erros e 

auxiliando nas decisões do pesquisador. (REIS, 2010, p. 54) 

 

Buscando o aporte teórico de Silva (2006) pode-se dizer que o método se 

caracteriza como um meio que é utilizado para selecionar os processos que serão 

usados para alcançar o objetivo proposto para a pesquisa, que irão auxiliar no seu 

estudo e darão suporte para a aquisição de conhecimento sobre o tema que se 

pretende tratar. Desta forma, a pesquisa desenvolvida neste projeto pode ser 

classificada no que se refere a três características, a abordagem dada ao problema; 

os objetivos propostos e os procedimentos técnicos que serão usados. 

 

3.1 TIPOLOGIA DA PESQUISA QUANTO AOS OBJETIVOS 

 

Quanto aos seus objetivos, a pesquisa é caracterizada como descritiva, pois 

tem o intuito de descrever a incidência da isenção tributária em entidades do terceiro 

setor, especificamente para as fundações. 

De acordo com o que descreve Andrade (2009, p. 114) a pesquisa descritiva 

envolve observação, registro, análise, classificação e interpretação do material 

selecionado sem haver ingerência do pesquisador, porque “[...] os fenômenos do 

mundo físico e humano são estudados, mas não são manipulados pelo 

pesquisador”. Esse tipo de pesquisa apresenta como característica a uniformização 

da coleta de dados e tem como objetivo compreender a relação entre os elementos 

que são analisados. 

Raupp e Beuren (2006) demonstram a ideia de que a pesquisa descritiva 

assume um papel de intermediário entre as pesquisas exploratória e explicativa, 
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apresentando grande relevância no processo de análise e descrição de problemas 

de pesquisa no âmbito contábil, porque busca elucidar características e/ou aspectos 

relacionados à área. 

 

3.2 TIPOLOGIA DA PESQUISA QUANTO À ABORDAGEM DOS 

PROCEDIMENTOS 

  

Partindo-se dos procedimentos técnicos empregados que delineiam este 

estudo pode-se classificá-lo como bibliográfico e documental, escolhidos num rol de 

possibilidades que incluem, bibliográfica, documental, experimental, ex post facto, 

levantamento, estudo de caso, pesquisa-ação e estudo de eventos, por se tratar de 

procedimentos que melhor atendem as necessidades deste projeto. 

Lakatos e Marconi (2011, p. 44) destacam que a pesquisa bibliográfica pode 

ser denominada também como estudo das fontes secundárias porque parte do 

levantamento de materiais já escritos visando “[...] colocar o pesquisador em contato 

direto com tudo aquilo que foi escrito sobre determinado assunto”. Seu 

desenvolvimento é feito a partir de livros, periódicos, publicações, artigos científicos, 

teses, entre outros que serão utilizados como material de referência para 

desenvolver o estudo. Quando se compara com outros tipos de pesquisas, Santos 

(2005) destaca sua semelhança com os estudos exploratórios e Raupp e Beuren 

(2006) consideram-na como parte de pesquisas experimentais. 

A pesquisa documental (de fontes primárias) utiliza documentos legais que 

se relacionem ao tema analisado, fazendo um tratamento analítico e/ou sintético dos 

mesmos. Trata-se de um tipo de pesquisa bastante parecido com a pesquisa 

bibliográfica no que tange a utilização das fontes. Segundo ensina Santos (2005) a 

pesquisa documental apresenta como vantagem a confiabilidade e facilidade de 

acesso das fontes documentais originais. 

Outra justificativa para o uso de documentos em pesquisa é que ele permite 

acrescentar a dimensão do tempo à compreensão do social. A análise documental 

favorece a observação do processo de maturação ou de evolução de indivíduos, 

grupos, conceitos, conhecimentos, comportamentos, mentalidades, práticas, entre 

outros. (CELLARD, 2008). 

A pesquisa documental é uma importante fonte de evidências, tratando-se 

de documentos administrativos (propostas, relatórios de progresso e outros registros 
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internos); e estudos formais ou avaliações relacionados ao caso que você está 

estudando (YIN, 2015). 

 

3.3 TIPOLOGIA DA PESQUISA QUANTO AO PROBLEMA DE PESQUISA 

  

No que concerne a forma de abordar o problema, classifica-se este projeto 

como qualitativo porque analisa as características inerentes ao tema estudado. 

Segundo ensinam Raupp e Beuren (2006) a pesquisa qualitativa se constitui pela 

análise minuciosa do tema estudado com o objetivo de ressaltar suas características 

conceituais que não poderiam ser analisadas por meio de estudo quantitativo.  

Para Gerhardt e Silveira (2009, p. 31) a pesquisa qualitativa tem como 

característica não manter o foco na “[...] representatividade numérica, mas sim, com 

o aprofundamento da compreensão de um grupo social, de uma organização”, 

possibilitando que se possa ter uma melhor visão e entendimento do contexto do 

problema. Acrescentam Raupp e Beuren (2006) que este tipo de pesquisa apresenta 

a complexidade de um problema, auxiliando na análise, compreensão e classificação 

das variáveis, constituindo-se em avaliação aprofundada da maneira de abordar o 

tema estudado. 

 
3.4 COLETA DOS DADOS E INFORMAÇÕES 

 

Para a etapa bibliográfica procedeu-se a uma busca em algumas bases 

informatizadas de artigos e teses, como Scientific Eletronic Library On Line 

(SCIELO), Google Acadêmico, Biblioteca Digital de Teses e Dissertações da UFPR, 

Catálogo de Teses e Dissertações da CAPES, Biblioteca Digital da USP, além da 

pesquisa de livros relacionados ao tema. Para desenvolver a busca dos artigos 

foram utilizados os seguintes descritores: imunidade e isenção tributária; terceiro 

setor e fundações, tendo como critério de inclusão artigos publicados em português 

e que abordavam questões relacionadas com os temas a serem analisados. Os 

critérios de exclusão foram artigos que não abordavam o tema proposto. A 

legislação foi buscada a partir das referências dos artigos e teses selecionadas, 

sendo que o material encontrado foi analisado em termos de pertinência ao tema 

proposto para o desenvolvimento dos itens necessários para construção deste 

projeto.  
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3.5 ESTUDO DE CASO 

 

Neste estudo, os tipos de pesquisa utilizados foram: descritiva, associada 

aos meios de investigação das pesquisas bibliográfica e documental, além do estudo 

de caso. De acordo com o entendimento de Gil (2002, p.54): 
 

o estudo de caso é uma modalidade de pesquisa amplamente utilizada nas 

ciências biomédicas e sociais. Consiste no estudo profundo e exaustivo de 

um ou de poucos objetos, de maneira a permitir conhecimentos amplos e 

detalhados do mesmo, tarefa praticamente impossível mediante os outros 

tipos de delineamentos considerados. 

 

Quanto aos procedimentos, a pesquisa é caracterizada como um estudo de 

caso único, que investiga um fenômeno considerando seu contexto, realizando uma 

análise sob a conjuntura real (YIN, 2015) 

Uma das vantagens proporcionadas pelo método de estudo de caso está 

relacionada ao fato de que trabalha com situações concretas e proporciona 

condições de reunir detalhes, contribuindo para que se obtenha um resultado amplo 

do assunto. Esses métodos foram utilizados para o desenvolvimento do estudo 

aplicado na Fundação Ecumênica de Proteção ao Excepcional – FEPE, 

caracterizada a seguir. 

 

3.6 DESCRIÇÃO DO CASO 

 

Na década de cinquenta, o então radialista e deputado federal Jorge Miguel 

Nassar comandava um programa de rádio denominado “A Voz de Povo”, além de 

notícias políticas, policiais e sociais de Curitiba, era muito popular pelas campanhas 

de caridade. Suas ações ganharam tamanho vulto, que o obrigou a organizar uma 

Instituição, que com a doação de um terreno por parte da Prefeitura de Curitiba, na 

Avenida Centenária, no bairro Capanema, criou-se a Fundação a Voz do Povo, no 

dia 23 de março de 1959, iniciando a construção de um asilo, onde seriam acolhidos 

indigentes e a velhice desamparada, como se lê no seu primeiro Estatuto. 

Em 1961, um grupo de mães que havia fundado a APAE - Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais de Curitiba, uma das pioneiras do Brasil, 

estabeleceu que a Escola Especial atenderia crianças até oito anos de idade. Pois 
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bem, ao verem seus filhos completarem oito anos, as mães viam-se obrigadas a 

arrumar outro local para o atendimento. 

Deu-se, portanto, início a um novo movimento por uma escola que fizesse o 

atendimento intermediário entre a APAE e a Escola Mercedes Stresser, que atendia 

adultos. As mães provinham de diversas crenças religiosas, que apesar dessas 

diferenças, uniam-se harmoniosamente e entusiasticamente por uma causa comum, 

ficando logo conhecidas como o grupo das Ecumênicas, e criaram a Associação 

Ecumênicas de Proteção ao Excepcional, fato ocorrido em 1966, sendo sua primeira 

presidente a Sra. Sybila Wosniack. 

Convocada uma Assembleia Geral na Fundação “A Voz do Povo”, para nova 

Eleição, houve uma única chapa formada pelas “Ecumênicas”, que assumiram a 

direção da Fundação, mudando na mesma Assembleia a finalidade que passava a 

ser: a criação e manutenção de escolas de recuperação de excepcionais e outras 

instituições e obras similares, que sejam oportunas e necessárias para atingir seus 

fins filantrópicos e assistenciais, no campo exclusivo do atendimento aos 

excepcionais portadores de deficiência mental (assim se registrou na ata da 

assembleia). 

Nesse mesmo dia, mudou o nome para Fundação “A Voz do Povo” – 

Associação Ecumênica de Proteção ao Excepcional, que mais tarde passou a 

denominar de Fundação Ecumênica de Proteção ao Excepcional – FEPE. Essa 

assembleia aconteceu dia 23 de março de 1969, no décimo aniversário da Fundação 

“A Voz do Povo”. 

Em 20 de setembro de 1973, foi assinado oficialmente o convênio com a 

Secretaria de Educação do Estado do Paraná com a FEPE para a manutenção da 

Escola Especial Ecumênica que atualmente realizada o atendimento de 

aproximadamente 350 crianças. 

Em 22 de outubro de 1974, foi criado o Centro de Pesquisas, com a 

finalidade de desenvolver e divulgar pesquisas sobre o retardo mental; assim se lê 

na ata da reunião realizada na residência da então presidente Sra. Ruth Leonor 

Glitz. 

Em 9 de dezembro de 1987, foi criada a lei Estadual n° 8.627, na qual passa 

a ser obrigatório no Paraná a realização de exames para diagnóstico precoce da 

Fenilcetonúria e Hipotireoidismo Congênito para todo o Estado do Paraná. 
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No Brasil, a primeira tentativa de implantação do Teste do Pezinho ocorreu 

em 1976, na cidade de São Paulo, pela Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais (APAE) que em uma iniciativa pioneira na América Latina, realizava 

somente o diagnóstico da fenilcetonúria (WATANABE, 2006). A partir de 1980 

incorporou-se também a pesquisa do hipotireoidismo congênito. 

Em 13 de julho de 1990, a Lei Federal n.º 8.069, conhecida como o Estatuto 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, que substituiu o antigo Código de 

Menores, tornou obrigatória a realização desses dois testes em todo o território 

federal. Foi incorporada ao Sistema Único de Saúde (SUS), por meio da Portaria n.º 

22 de 15 de janeiro de 1992 e a legislação federal foi complementada, determinando 

e definindo a fenilcetonúria e o hipotireoidismo congênito como as patologias a 

serem triadas. No Paraná, a Lei Estadual n.º 867/1987 tornou obrigatória a 

realização da pesquisa do "Teste do Pezinho" que consistia somente na pesquisa da 

fenilcetonúria, em todos os recém-nascidos no Estado. 

O Programa de Triagem Neonatal da Fundação Ecumênica de Proteção ao 

Excepcional (FEPE) é o responsável pela realização do Teste do Pezinho para todos 

os recém-nascidos do Estado do Paraná e de Santa Catarina, em convênio com a 

Secretaria Estadual de Saúde-SESA-PR. Atualmente, é realizado o diagnóstico 

precoce de seis doenças (Fenilcetonúria, Fibrose Cística, Hipotireoidismo Congênito, 

Deficiência da Biotinidase, Hiperplasia Adrenal Congênita, Anemia Falciforme e 

outras Hemoglobinopatias) e o tratamento ambulatorial para os casos positivos 

(FEPE, 2019). 

O Programa de Triagem da FEPE é um dos únicos do país a contemplar 

todas as doenças previstas no Programa Nacional de Triagem Neonatal do 

Ministério da Saúde. O nível de qualidade e organização fez com que fosse o 

primeiro programa de triagem brasileiro a receber o título de Serviço Nacional de 

Referência em Triagem Neonatal, do Ministério da Saúde, em 2001, ano de 

implantação do Programa Nacional. 

Atualmente, o Programa da FEPE conta com duas unidades: o Centro de 

Pesquisas e o Ambulatório Multidisciplinar Especializado Branca Casagrande 

Sabbag. Juntas, estas unidades somam, respectivamente, mais de 3,5 milhões de 

bebês triados. 

O Ambulatório Multidisciplinar Especializado do Serviço de Referência em 

Triagem Neonatal da FEPE, inaugurado em 2008, realiza atendimento exclusivo às 
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crianças com diagnóstico positivo para alguma das doenças triadas no "Teste do 

Pezinho" (Hipotireoidismo Congênito, Fenilcetonúria, Fibrose Cística, Deficiência da 

Biotinidase e Hiperplasia Adrenal Congênita e Anemia Falciforme e outras 

Hemoglobinopatias). O atendimento consiste no tratamento, orientação familiar e 

acompanhamento, por meio de uma equipe de profissionais formada por: médicos, 

nutricionista, assistente social, psicólogo e enfermeiros. 

A FEPE tem por finalidade realizar pesquisa, prevenção e diagnóstico de 

doenças neonatais e outras anomalias, bem como educação, habilitação, 

reabilitação, saúde e a inclusão da pessoa com deficiência. 

Em relação ao formato jurídico, a FEPE é uma entidade de natureza jurídica 

de direito privado, assistencial, educacional, cultural e filantrópica, sem fins 

lucrativos, com autonomia administrativa, financeira e patrimonial regida pelo seu 

Estatuto e pelas Leis a ela aplicáveis. 

Desse modo, foi selecionado um caso para estudo que considera 

demonstrar o impacto da supressão da isenção tributária sobre a folha de 

pagamento e receitas da instituição, com isso ratificar a essencialidade de 

manutenção da imunidade constitucional para viabilizar o cumprimento de suas 

finalidades. 

 

3.7 INSTRUMENTO DE COLETA DE DADOS 

 

Para o levantamento das informações necessárias para responder a 

pergunta norteadora do projeto, foi utilizado os balancetes dos anos de 2017 

(Anexo1) e 2018 (Anexo 2) da FEPE, objeto do estudo de caso, gerado por meio 

informatizado através do ERP-Cordilheira Contábil, onde constam as informações de 

folha de pagamento, no qual incide o valor do INSS-CPP e receitas da fundação, na 

qual incide COFINS. Em função dos montantes mensurados no balancete, foi 

determinado os valores tributados devidos nos referidos anos, demonstrando o 

benefício financeiro e a importância da isenção tributária para a continuidade dos 

serviços prestados à comunidade. 
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4. RESULTADOS 
 

4.1 COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA ISENÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

A FEPE-Fundação Ecumênica de Proteção ao Excepcional é uma entidade 

de natureza jurídica de direito privado, de acordo com o Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica (Anexo 3), assistencial conforme o Certificado de Entidade de 

Assistência Social – CEBAS (Anexo 4), educacional, cultural e filantrópica, sem fins 

lucrativos. 

Para configurar isenção de INSS e COFINS, o Artigo 14 do Código Tributário 

Nacional, define que a fundação tem que se enquadrar nas condições definidas nos 

Incisos I a III, conforme detalhado no QUADRO 2. 

 
QUADRO 2 – CTN E ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Texto da Lei – Artigo 14 CTN Comprovação no balanço da FEPE 

Inciso I – Não distribuírem qualquer 
parcela de seu patrimônio ou suas 
rendas. 

Na Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido – 
DMPL da FEPE nos anos de 2017 e 2018, não foi 
constatada nenhuma distribuição de valores. Todos os 
superávits apurados nos períodos foram revertidos 
para a entidade. 

Inciso II – Aplicar integralmente, no país 
os seus recursos, na manutenção dos 
objetivos institucionais. 

A Fundação aplica integralmente, no País, os recursos, 
a fim de manter os objetivos institucionais como 
demonstra seu estatuto social (vide Anexo 5) e seus 
balanços de 2017 e 2018. 

Inciso III – Manterem escrituração de 
suas receitas e despesas em livro 
revestido de formalidades capazes de 
assegurar sua exatidão. 

A FEPE mantém escrituração de suas receitas e 
despesas nos seus livros contábeis, atendendo as 
formalidades e assegurando a sua exatidão. (vide 
Balanços de 2017 e 2018 nos Anexos 1 e 2). 

Fonte: a autora 

 
Após avaliar os tributos que recaem sobre a FEPE – Fundação Ecumênica 

de Proteção ao Excepcional, INSS – Instituto Nacional do Seguro Social e COFINS – 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social, foi constatado nos 

balanços de 2017 e 2018, as isenções relativas a estes, da qual a entidade tem 

direito. Estas isenções estão descritas na TABELA 1. 
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TABELA 1 – ISENÇÕES TRIBUTÁRIAS 
Valores em R$ mil 

Imposto Base de cálculo Dezembro/2017 Dezembro/2018 

INSS 

Salários 

Horas extras 

Férias 

13 Salários 

1.286 1.217 

COFINS 
Receitas operacionais 

Receitas financeiras 
419 418 

Total  1.765 1.635 

Fonte: a autora 

 

4.2 EFEITOS DA SUPRESSÃO DA ISENÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Para demonstrar os efeitos da supressão da isenção tributária na FEPE, foi 

elaborado um estudo tomando-se como base os balanços de 2017 (Anexo 1) e 2018 

(Anexo 2) da entidade. 

 

4.2.1 Efeitos no resultado da Instituição na Demonstração de resultados 

 

Se desconsiderarmos as isenções de INSS e de COFINS nos balanços de 

2017 e 2018, a instituição fecharia 2017 com um superávit de líquido de R$ 904 mil, 

frente a um resultado superavitário de R$ 2.609 mil, considerada a isenção dos 

impostos. 

Na simulação do balanço de 2018, sem as isenções tributárias, o resultado 

líquido seria um déficit de R$ 480 mil, diante do superávit de R$ 1.155 mil no mesmo 

período, considerada a isenção tributária, como demonstrado na TABELA 2. 

 
TABELA 2 – DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS COMPARATIVOS, ANOS 2017 E 2018 

Valores em R$ mil (continua) 
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TABELA 2 – DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS COMPARATIVOS, ANOS 2017 E 2018 

Valores em R$ mil (conclusão) 

 
Fonte: a autora (adaptado dos Balanços) 

 

4.2.2 Efeitos no Ativo e Passivo 

 

O principal impacto da retirada da isenção tributária no ativo da empresa em 

2017 foi a redução de R$ 4.320 mil nas Aplicações Financeiras para R$ 2.615 mil na 

simulação, excluindo a isenção dos tributos. Em 2018 as aplicações saíram de R$ 

5.236 dos balanços com isenções para R$ 1.894 mil no mesmo período, 

considerando os balanços sem isenção tributária. Os ativos totais de 2017 e 2018, 

tiveram o mesmo impacto que foi apurado em balanços com isenção e sem isenção 

tributária, pois a única conta que foi ajustada, para fins de simulação, no Ativo foi a 

de Aplicações Financeiras, demonstrado na TABELA 3. 

 
TABELA 3 – CONTAS DO ATIVO PARA FINS COMPARATIVOS, ANOS 2017 E 2018 

Valores em R$ mil (continua) 
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TABELA 3 – CONTAS DO ATIVO PARA FINS COMPARATIVOS, ANOS 2017 E 2018 
Valores em R$ mil (conclusão) 

 
Fonte: a autora (adaptado dos Balanços) 

 

Já no Passivo e Patrimônio Líquido, o impacto da supressão da isenção 

tributária, foi ajustado no Patrimônio Líquido, mais especificamente na conta 

Déficit/Superávit Acumulado, o qual passou de R$ 9.022 mil em 2017 (com isenção 

tributária), para R$ 7.317 mil (sem isenção). Em 2018, o Patrimônio Líquido foi de R$ 

10.177 mil (com isenção tributária) e R$ 6.837 mil sem isenção), conforme os 

resultados apurados na TABELA 4. 
 

TABELA 4 – CONTAS DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO, ANOS 2017 E 2018 
Valores em R$ mil 

 
Fonte: a autora (adaptado dos Balanços) 

 

Os Passivos Totais de 2017 e 2018, tiveram o mesmo impacto que foi 

apurado em balanços com isenção e sem isenção tributária, pois a única conta que 

foi ajustada, para fins de simulação, no Patrimônio Líquido foi a conta 

Déficit/Superávit Acumulado. 

Conforme a simulação exposta, a supressão da isenção tributária na FEPE – 

Fundação Ecumênica de Proteção ao Excepcional, afetaria a capacidade de 

resultados da instituição, ao ponto de apresentar um Déficit Líquido de R$ 480 mil 
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em 2018 (R$ 1.155 mil, com a isenção). Como consequência disso, os totais de 

ativos e passivos da entidade seriam reduzidos, bem como seu Patrimônio Social e 

suas disponibilidades. 
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Dentre o universo de responsabilidades que competem ao Estado, estariam 

contemplados aspectos que tangem a segurança, saúde e educação, os quais 

constituem direitos básicos do ser humano, como disposto pela Carta Magna, os 

quais por vezes não são supridos em sua totalidade, cabendo assim as instituições 

do terceiro setor o apoio social necessário. 

Desta maneira, as instituições que não objetivam lucros, mas sim o bem-

estar social, esbarram em restrições de recursos que constituem obstáculos ao seu 

pleno funcionamento. No entanto, políticas públicas proporcionam mecanismos que 

visam incentivar tais ações, as quais derivam diretamente da imunidade e isenção 

tributária, que atuam como harmonizador entre o direito do Estado em tributar e a 

manutenção dos direitos fundamentais subjacentes ao ser humano. 

Neste contexto, o presente estudo buscou, por meio de pesquisa 

bibliográfica e documental, mensurar os impactos proporcionados pela manutenção 

de tal isenção na operabilidade dessas instituições, dado que independente do fim 

lucrativo ou não, é dever das instituições prezar pela sustentabilidade de suas 

finanças assegurando a perenidade do objetivo que levou a sua criação. 

Observando e permeando os aspectos jurídicos e contábeis, foram realizadas 

simulações que resultaram na identificação da influência das políticas do Estado na 

situação financeira de uma instituição de educação e assistência social escolhida 

para a aplicação de estudo de caso. 

Foram realizadas análises que partiram da identificação dos impostos e 

contribuições aplicáveis, até a simulação de balanço patrimonial, na qual identificou-

se que a isenção tributária proporciona resultados líquidos significativamente 

maiores, constituindo fator relevante para a manutenção de um status superavitário 

na instituição em escopo. Cabe, neste ponto, ressaltar que tal superávit deve 

financiar novos investimentos no país, expandindo a rede de suporte provida por tais 

instituições, sendo vedada sua distribuição de maneira que destoe dos objetivos que 

levaram a sua constituição. 

Assim, com base nas pesquisas realizadas e no estudo de caso aplicado, 

conclui-se que a isenção tributária constitui fator relevante na continuidade da 

operabilidade e sustentabilidade financeira das instituições do terceiro setor, sendo 

sua manutenção essencial para a continuidade e expansão do atendimento e 
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suporte social ao qual estas se propõem. Confirma-se que o terceiro setor, por ainda 

ser frágil em sua estrutura financeira, condiciona-se inteiramente às parcerias e 

estímulos advindos não só do Estado, mas de toda a sociedade civil. 

Para que as fundações de educação e assistência social consigam atingir 

seus objetivos institucionais é necessário uma gestão eficaz, com a utilização de 

ferramentas administrativas modernas, a fim de não perder o foco e conseguir 

prestar os serviços propostos, não visando lucro, mas sim recursos e aportes que 

irão dar sustentabilidade às suas atividades. 

Logo, as parcerias com o governo e empresas, através de convênios e 

prestação de serviços, ou com a sociedade por meio de contribuições e doações são 

imprescindíveis para a continuidade e sustentabilidade do terceiro setor.  
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ANEXO 1: BALANCETE DA FEPE ANO 2017 
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ANEXO 2: BALANCETE DA FEPE ANO 2018 
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ANEXO 3: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
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ANEXO 4: CERTIFICADO DE ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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ANEXO 5: ESTATUTO FEPE 
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